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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 052/2025
Boa Vista-PB, 22 de janeiro de 2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e lendo em vista odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de

RESOLVE:

Art. Io. Designar ISAAC RAMOS CALDAS, Matrícula N.° 0428, SEÇÃO ESPECIAL
DE CHEFIA DE COMPRAS EDO ALMOXARIFADO CENTRAL, para atuar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato - REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECCIONAR
FARDAMENTOS PARA ESTA PREFEITURA, referente aos Contratos n° 240251/2025 -
PREGÃO ELETRÔNICO n° 025/2024.

Art. 2o Deverá oservidor designado acompanhar e fiscalizar aexecução do objeto
contratado, bem como observar e cumprir odisposto no art. 7 da Lei n° 14 133 de 01 de
abril de 2021.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 22 dejaneiro de 2025.

&mdèoimAIRES
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de CONSELHEIRO TUTELAR , Conforme Lei Municipal nu
576/2025. servindo de título a presente portaria.

NOMEAR O Senhor MARCONE MOREIRA FERNANDES
Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Mana Fernandes de
Oliveira n° s/n - Arcial - Pb para o Cargo de Provimento em
Comissão de DIRETOR ADJUNTO Na Escola Municipal de Ensino
Fundamental e Integral Maria das Graças Barros de Brito , Símbolo
DAS -4; Servindo de Título apresente Portaria.

Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Areial, 03 de Fevereiro de 2025.

CARLOS HENRIQUE PEREIRA BALBINO
Prefeito . , „ ,

Publicado por:
Ana Carla Pereira Balbino

Código Identificador:E4DCCA57

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N° 110/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
AREIAL, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais e na forma do que dispõe a Constituição Federal, a Lei
Orgânica Municipal eaLei Municipal 89/2009,

RESOLVE

Conceder Licença sem Vencimento do Cargo Público para tratar de
interesse particular, do Servidor PEDRO ADONIAS DE
OLIVEIRA, ocupante do Cargo de GARI , conforme Portaria n
013/2022- pelo operíodo de (02) anos apartir do dia 01/02/2025 a
01/02/2027. Com retorno no dia 02/02/2027 ou apedido do Servidor;
Servindo de título a presente Portaria.
Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Areial, 03 de Fevereiro de
2025.

CARLOS HENRIQUE PEREIRA BALBINO
Prefeito

Publicado por:
Ana Carla Pereira Balbino

Código ldentifícador:EDD53528

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO PE 09.25

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00009/2025
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial eEquipe
de Apoio, sediada na Rua Cel. Antônio Pessoa, 375 - Centro -
Bananeiras - PB, por meio do site
www puitaldecompraspublicas.com.br. licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE FRALDAS
GERIÁTRICA DESCARTÁVEL DESTINADO A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS-PB. Abertura da
sessão pública: 14:00 horas do dia 25 de Fevereiro de 2025. Início da
fase de lances: 14:01 horas do dia 25 de Fevereiro de 2025.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei
Municipal n° 471/10; Lei Municipal nü 571/13; Lei Municipal nü
578/13; Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n° 73

JULIANA COSTA SILVA
Pregoeira Oficial

Publicado por:
Cleomara Gomes de Sousa

Código ldentilícador:9E 1AAEF4

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEBOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 058/2025

BoaVista, 28 de Janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto no art. 8o da Lei
Municipal n.u 216, de 26 de fevereiro de 2003, alterado pela Lei
Municipal nü 522, de 03 de Abril de 2017,

RESOLVE:

Art. 1." - Designar os servidores ALUÍZIO MARQUES
TRAJANO- Secretário de Serviços Rurais - Presidente; ISOLDA
LUZIA GOMES SOARES AIRES - Secretária de Saúde -
Secretaria ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA - Departamento de
Apoio Administrativo - Conselho Técnico; HERBERT VAGNER
VIRGÍNTO DE ALMEIDA - Secretário de Assistência Social e
Desenvolvimento Humano e IREMAR ARAÚJO MONTEIRO -
Departamento de Apoio Administrativo - Conselho Comunitário; para
comporem, a Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC -
deste Município.

Art. V-Tornar sem efeito aPortaria N.ü 115, datada de 01 de abril de
2020.

Boa Vista - PB, em 03 defevereiro de2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identifícador:D4B317DD

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 052/2025 - REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

BoaVista-PB, 22de janeiro de 2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, etendo em vista odisposto
no art. 7da Lei nü 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE.

Art lü. Designar ISAAC RAMOS CALDAS, Matrícula N.u 0428.
SEÇÃO ESPECIAL DE CHEFIA DE COMPRAS E DO
ALMOXARIFADO CENTRAL, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECCIONAR FARDAMENTOS PARA ESTA PREFEITURA,
referente aos Contratos n° 240251/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
nü 025/2024.

www.diariomunicipal.com.br/famup
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Art T Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexécução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 22de janeirode 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador: 1CD9DE4B

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
ADJUDICAÇÃO ERATIFICAÇÃO -INEXIGIBILIDADE N"

IN10000/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui oprocesso eobservado oparecer <bAmmna
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nü 1N00001/202D,
ou objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA JURÍDICO
ADMINISTRATIVA PARA ACÂMARA MUNICIPAL DE BOM
SUCESSO- ADJUDICO oseu objeto e RATIFICO ocorrespondente
procedimento em favor de: JÚLIO &VIEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS - RS 60.000,00.
Bom Sucesso - PB, 02 de Janeiro de 2025

BENEDIRO VIEIRA DE OLIVEIRA -
Vereador Presidente

Publicado por:
Alana Raquel deLima Silva

Código Identificador:E86DC712

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
EXTRATO DE CONTRATO - IN 00001/2025

OBJETO" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA JURÍDICO
ADMINISTRATIVA PARA ACÂMARA MUNICIPAL DE BOM
SUCESSO FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n°
1N00001/2025. DOTAÇÃO: RECURSOS ORDINÁRIOS
3390 39 00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 03/01/2026.PARTES
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Bom Sucesso e: CT N
00001/2025 - 03.01.25 - JÚLIO & VIEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS - RS 60.000,00.

Publicado por:
Alana Raquel deLima Silva

Código Identiiicador:9385A4CA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
ADJUDICAÇÃO ERATIFICAÇÃO -INEXIGIBILIDADE N»

IN00002/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2025,
que objetiva: Contratação de empresa especializada cm serviços
técnicos profissionais em assessoria qualificada em contabilidade
pública no acompanhamento da execução orçamentária c financeira
por fonte de recursos (contabilização, classificação e emissão de
balancetes, balanços edemonstrações periódicos), prestação de contas
mensais (sagres) junto ao tribunal de contas do estado da Paraíba
TCE/PB- ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de: FRANCISCO PEREIRA DA ROCHA -
ME - RS 60.000,00.
BomSucesso - PB, 23 de Janeiro de 2025

BENEDITO VIEIRA DE OLIVEIRA -
Vereador Presidente

Publicado por:

Alana Raquel de Lima Silva
Código Identificador:89643D45

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
EXTRATO DE CONTRATO - IN 00002/2025

OBJETO- Contratação de empresa especializada em serviços técnicos
profissionais em assessoria qualificada em contabilidade publica no
acompanhamento da execução orçamentária efinanceira por tonte de
recursos (contabilização, classificação e emissão de balancetes,
balanços c demonstrações periódicos), prestação de contas mensais
(sagres) junto ao tribunal de contas do estado da Paraíba ?TCE/PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação ^nü
IN0000W5 DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Câmara Município
Ea» Sucesso 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 24/01/2026.PARTES
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Bom Sucesso e: CT N
00002/2025 -24.01.25 - FRANCISCO PEREIRA DA ROCHA - ME
- RS 60.000,00. it i (.

Publicado por:
Alana Raquel deLima Silva

Código Identificador:8B454A64

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
ADJUDICAÇÃO ERATIFICAÇÃO -INEXIGIBILIDADE N»

1N000Ü3/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui oprocesso eobservado oparecer^esso„a
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00003/2025
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E
ENVIO DE LICITAÇÕES PARA OPORTAL DO GESTOR TCE-
PB, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM
SUCFSSO/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o
correspondente procedimento em favor de: 50.499.908 FRANCISCO
AROLDO PEREIRA MUNIZ - RS 18.000,00.
Bom Sucesso - PB, 27deJaneiro de2025

BENEDITO VIEIRA DEOLIVEIRA -
Vereador Presidente

Publicado por:

Alana Raquel de Lima Silva
Código ldentificador:27B2CC80

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
EXTRATO DE CONTRATO - IN 00003/2025

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E
ENVIO DE LICITAÇÕES PARA OPORTAL DO GESTOR TCE-
PB PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM
SUCESSO/PB FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de
Licitação n" IN00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos Próprios da
Câmara Município de Bom Sucesso 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: ate
28/01/20^6 PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Bom
Sucesso e: CT N» 00003/2025 - 28.01.25 - 50.499.908 FRANCISCO
AROLDO PEREIRA MUNIZ - RS 18.000,00.

Publicado por:
Alana Raquel deLima Silva

Código Identificador:C3EDAD2A

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 00005/2022

EXTRATO DE ADITIVO
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Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:7E227EDD

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nu051/2025

Boa Vista-PB, 22de janeiro de 2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, etendo em vista odisposto
no art. 67 da Lei n° 8.666, de21 dejunho de 1993,

RESOLVE:

Art. T. Designar ANDRESA MARIA DA COSTA BATISTA,
matrícula 0130, SECRETÁRIA DE FINANÇAS, para atuar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PARA ACOMPANHAMENTO
E ORIENTA-ÇÂO DA ELABORAÇÃO DE BALANCETES
MENSAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, AO
LONGO DO PRESENTE EXERCÍCIO; BIMESTRALMENTE
ELABORAÇÃO DOS RELATO
RIOS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - REEO S;
QUADRIMESTRALMENTE, ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO
DE GESTÃO FISCAL - RGF; 'APOIO NA ELABORAÇÃO DA LEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO PARA O
EXERCÍCIO 2026; APOIO NA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇA
MENTÁRIA ANUAL - LOA EXERCÍCIO 2026; APOIO TÉCNICO
NA DEFESA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS -
EXERCÍCIO DE 2025, ELABORAÇÃO DA PCA EXERCÍCIO
FINANCEIRO 2025 c ACOMPANHAMENTO
TÉCNICCESPECIALIZADO NO PLANE-JAMENTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DESTA PREFEITURA
ATRAVÉS DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS GERENCIAIS,
referente ao Contrato n° 220101/2025 - INEXEGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO n° 001/2025.
Art. V Deverá a servidora designada acompanhar e fiscalizar
aexécução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 3uEsta Portaria entra em vigor nadata desua publicação.

BoaVista, 22 de janeiro de 2025.

JOSÉFERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentificador:3044316A

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 052/2025

BoaVista-PB,22 de janeiro de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei nü 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. T. Designar ISAAC RAMOS CALDAS, Matrícula N." 0428,
SEÇÃO ESPECIAL DE CHEFIA DE COMPRAS E DO
ALMOXARIFADO CENTRAL, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECCIONAR FARDAMENTOS PARA ESTA PREFEITURA,
referente aos Contratos n° 242501/2024, 242502/2024, 242503/2024
E 242504/2024 -PREGÃO ELETRÔNICO n°025/2024.

Art. 2U Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexécução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lein° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 22dejaneirode 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:D5237D91

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 053/2025

Boa Vista-PB, 22 de janeiro de 2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, etendo em vista odisposto
noart.7 da Lein° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar ISAAC RAMOS CALDAS, Matrícula N.° 0428,
SEÇÃO ESPECIAL DE CHEFIA DE COMPRAS E DO
ALMOXARIFADO CENTRAL, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PARA IMPRESSÃO E SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, referente ao Contrato n° 100161/2025 - PREGÃO
ELETRÔNICO n° 016/2024.

Art. 2U Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexécução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação.

Boa Vista, 22 de janeiro de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:EFA3F93D

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 054/2025

BoaVista-PB, 27 de janeiro de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista odisposto
no art.7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar KÉZIA SILMARA COSTA FARIAS, Matrícula
N.° 0126, SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, para atuar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS TÉCNICOS EM GESTÃO PÚBLICA, ATRAVÉS
DE APOIO ADMINISTRATIVO, SENDO SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E
COMPRAS, referente ao Contrato nü 210501/2025 - DISPENSA Nu
005/2025.

Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexécução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7daLei nu 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra emvigor nadata de sua publicação.

Boa Vista, 27 de janeiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito
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